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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NO

1112026, QUE FAZEM ENTRE SI
MUNICíPIO DE TIO HUGO E A EMPRESA
POLPA BRASIL DESIDRATADOS LTDA

O MUNICíP|O DE TIO HUGO, com sede na Rua Venezuela 28S, Bairro
Progresso, na cidade de Tio Hugo/RS, inscrito no CNPJ sob o no
04.207.638/000't-59, neste ato representada pela PREFEITA MUNICIPAL, Sr."
VALDUZE BACK VOLLMER, e CPF no 003.í87.530-06, residente e domiciliada
na Rua Avelino Silverio Schneider, no 96, bairro Progresso, nesta cidade de Tio
Hugo/RS, CEP: 99345-000, doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresa POLPA BRASIL DESIDRATADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o
no 09.097.354/0001-94, sediada na Rodovia Airton Senna da Silva, s/n, km í,0,
bairro São Miguel, no município de Fraiburgo/SC, CEP 895800-000, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. PAULO ANTÔNIO
LACOWICZ, inscrito no CPF no 632"664.829-72, tendo em vista o que consta no
Processo no 2026.003/0002, e em observância às disposições da Lei no
14.13312021, da Lei no 12312006 e Decreto Municipal 1.36412023, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no
00212026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA _ OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Gêneros
Alimentícios, para Merenda Escolar dos alunos da rede Municipal de ensino para
Ano Letivo 2026, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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1.3. Discriminação do objeto:

EMPRESA: POLPA BRASIL DESIDRATADOS LTDA
CNPJ: 09.097.354/0001 -94
ENDEREÇO: Rodovia Airton Senna da Silva, s/n, km 1,0, bairro São Miguel, no
municioio de Fraiburqo/Sc. CEP 895800-000
REPRESENTANTE: PAULO ANTÔN|O LACOWCZ
E-MAIL: licitacoes@poloabrasil.com.br TEL.: (49) 3246-9200
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BISCOITO SEM GLUTEN E
SEM LEITE - Diversos sabores,
obtido da farinha de arroz,
amido de milho, açúcar, gordura
vegetal, clara, gema, Íermento
químico, sal, emulsificante
lecitina de soja, espessantê
goma xantana e aromatizante O
biscoito deverá ser
acondicionada em embalagens
de 100 gramas. Validade
mínima 06 mêses a 01 ano.

80 pct Merendô R$9,55 R$764,00

VALOR TOTAL: Setêcêntos e sessenta e quatro reais. R$764,00

CúUSULA SEGUNDA _ VlGÊNCn.

2.1, O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo
de Referência, com início na data de 03/0212026 e encenamento em 3011212026,
prorrogável na forma do art. 107 da Lei no 14.13312021 .

3. CúUSULA TERCEIRA - PREçO.

3.L. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 764,00 (Setecentos e
sessenta ê quatro reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execuçáo contratual, inclusive tributos elou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CúUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRN.

4.1. As despesas decorrentes desta contrataÉo estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o
exercício de 2026 na classificação abaixo:

Órgão 04 - Secretaria de Educaçâo, Cultura, Esporte ê Lazêr
Unidade: 01 - Rêcursos Excedentes - Alimentação Escolar
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 00101 - Educando com qualidade;
Atividade: 209'l - Merenda escolar - Ensino Fundamental
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Elemento de Despesa: 339030000000 - Material de Consumo

Órgão 04 - Secretaria dê Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Unidade: 0í - Recursos Excedentes - Alimentação Escolar
Função: 12 - Educação
SubÍunção: 365 - Ensino lnfantil
Programa: 00101 - Educação lnfantil - A base do Futuro;
Atividade: 201 1 - Merenda escolar - Ensino lnfantil;
Elemento de Despesa: 339030000000 - Material de Consumo

5. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRlTÉRloS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRN.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-
se no Termo de Referência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública,
o valor a ser pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o índice do IPCA
do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CúUSULA SEXTA _ REAJUSTE.

6.1. As regras a@rca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7 cLÁusuLA sÉtrill - nepacruAçÃo E REEeutLiBRro

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços
será de 10(dez) dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato de preços será de 10 dias úteis.

8. CúUSULA OITAVA _ GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Náo haverá exigência de garantia de execução para a presente
contratação.

9. CúUSULA NONA - ENTREGA E RECEBTMENTO DO OBJETO.
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9.1. As condiçõês de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital.



\\r2,2
MUNICíPIO DE TIO HUGO/Rs

oo

wf
t m íôvô po$o poro o íútuó

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÔES ADMINISTRATIVAS.

12.1. As sanções referentes à execuçâo do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

13. cúusuLA DÉqMA TERCETRA - EXflNçÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situa@es
previstas no inciso I do aft. 138 da Lei no 14.13312021, e com as
consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstras no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de
processo administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei no

14.133t2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 1 15 da Lei no 14.13312021 .

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATORIO
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.4.3.

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

lndenizações e multas.
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10. cúusuLA DÉcrMA - FrscALtzAÇÃo.

10.1. A Íiscalização da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CúUSULA DÉGIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E
DA CONTRATADA.

13.r.2, Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso ll, da Lei no

14.133t2021.

13.4.2.
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14. cúusuLA DÉciliA QUARTA -VEDAçÔES.

14.L ÉVEDADOA CONTRATADA:

14.t,2. lnterromper a execução contratual sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

15. CLÁUSULA DÉClll,A QUINTA-ALTERAçÕES,

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do aft. 124 da
Leino 14.133DO21.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o
limite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressÕes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limlte de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

16. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposiçôes contidas na Lei no 14.13312021 e demais normas de licitaçÕes e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios
gerais dos contratos.

17. cLÁusuLA DÉcrMA SÉT|MA - PUBLTCAçÃO.

17.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei no

14j332021.

18. cúusuLA DÉcnm o[AvA - FoRo.

t8.L É ebito o Foro da Comarca de Não-Me-Toque/RS para dirimir os litÍgios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da Lei no 14.13312021.
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14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira;
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Para Íirmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato Íoi lavrado
em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi
assinado pelos contraentes.

Tio Hugo/RS, 03 de fevereiro de 2O26.

á.
DU BACK VOLLMER

PREFEITA MUNICIPAL

PAULO ANTONIO LACOWICZ
Responsável legal da CONTRATADA
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